
Santo André, 21 de outubro de 2025.
 

 
De: Núcleo de Apoio Legislativo 
Para: Plenário 
 
Referencia: 
Processo: nº 6013/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 243/2025
 
Autoria: Mesa Diretora 
 
Ementa: Projeto de Lei CM nº 243/2025, que altera a Lei nº 10.845, de 29 de maio de 2025,
que concede reposição salarial aos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de
Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Remeter as Comissões Competentes
 
Ação Realizada: Encaminhe-se para Ordem do Dia
 
Descrição: 
Requer-se informar que o Parecer emitido a fls. 21-23 pelas Comissões de Justiça e
Finanças foi renumerado, porquanto trata-se do 113 e não, conforme constou, do 110.
 
 
 
Próxima Fase: Ordem do Dia - Primeira Votação
 
 
 

André Gustavo Martins Pitomba
 

Agente Legislativo I
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